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Prefêitura Municipal de ltabaiana

CoNTRATO N'l9.l/2019

CONTRÁTO DE FORNECIMENTO PÁRCEIÁDO
QUE ENTRE ST CELEBRAM, DE UM LADO, A
PREFEITURÁ DE ITABAIANA, E, DO OATRO, A
EMPRESA NPR COMERCIO EIRELI
DECORRENTE DO PREGÃO N" 026/2019

O MUNICiPIO DE ITABAIANA, neste ato representado por sua Prefeitura, localizada à
Praça Fausto Cardoso, 12 inscrita no CNPJ sob o no. 13 104 74010001-10, doravante denominada
CONTRATANTE, neste ato representada pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. Valmir dos Santos e a
Empresa f[PR COMERCIO EIRELI, localizada à Rua São José, s/n, centro, na cidade de Cedro de
São João/SE, inscrita no CNPJ sob o n". 11.449.049/0001-42, doravante denominada CONTRATADÀ
neste ato representada pelo Sr. Ítalo José Santos Son?â, portador do Rg. 2.155.463 SSP/SE, têm justo e

acordado entre si o presente Contrato de Fomecimento Parcelado, acordo com as disposições
r'egúlárheritúes úoniidás riá Lei lf. 8.6ó6, de 2i de juliro de 1993, e Súas aliêragõ-s, lliediaritc ciáirsúlaS

e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO íaú 55. inciso I. da Lei no 8.666/93I
O presente Contrato tem por objeto a aquisição de mobiliário e equipamentos

padronizados para atender o Termo de Compromisso PAR n'201601099 celebrado entre o Fundo
Nacional de Desenvolvimcnto da Educação=Fnde e o l,{unicipio de Itabaiana/Sc, quc seÍão
destinados a unidade de educação infantil - Creche/Pré-Escola Escola ProinÍiincia C Metodologras
Inovadoras no Povoado Carrilho e a unidade de educação infantil - Creche/PróEscola - Escola Proinfância
C - Metodologias Inovadoras, na Rua Projetada tl Bairro Miguel Teles de Mendonça, de acordo com as

especificações constantes do Edital de Pregão n" 02612019 e seus anexos, e pÍoposta da Contratada de
acordo com o art. 55. Xl da Lei n'. 8.666/93. passando tais documentos a fazer parte integrante do
presente instrumento para todos os fins de direito.

CLÁUSULA SEGTINDA - DO REGIME DE EXECUCÁO (art 55. inciso lI. da Lei no
8.666t93

O fomecimento será executado diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução
indireta, em regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da
CONTRATANTE, nsando à peúêita consecução do obleto e na tbrma da Cláusula Quinta deste
Contrato.

CLAUSULA TERCEIRA DO PRECO E DAS CONDICÕE DE PAGAMENTO
(art 55. inciso III. da Lei no 8.6óó193).

Os mobiliários/eqüpamentos serão fomecidos pelos preços constantes na proposta da
Contratada, pcrfazcndo o prcscntc Contrato uin',zlor total cstimado dc P.S3C.394,C0 (Trirta nril
trezentos e noventa e quatro reais).

§lo - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, no pri\zo de até 15 (quinze)
dias, mediante a apresentaÉo de Nota Fiscal,/Fatura, deüdamente certificada pelo setor responsável
pelo recebimento do objeto.

§2o - Para fazer ius ao pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o
documento de cobrança, prova de regularidade pnÍa com a Fazenda Estadual e prova de regularidade
perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF.

§3" - Neúum pagamento será à Contratada enqunto houver pendência de liquidação de
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§4o - Não haver{ sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
§51 - Não haverá reajuste de preços durante o periodo contratrrio.
§6" - No caso de afaso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado

to caput desta cláusul4 o Índice Nacionar de preços ao consumidor - rNpcmicE
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Prefeitura Municipal de ltabaianâ
§7" - Nestes preços estão incluídos todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram

da execugão deste Contrato, inclusive custos com pessoa.l, encargos sociais, fabalhistas e
preüdenciáu-ios, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

§Eo - Decomdos l5 (quinze) dras contados da data em que os pagÍrmentos estiverem retidos,
sem que a CONTRATADA apresente a documentação tuíbil para liberação dos seus crfiitos, o Contrato
será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE, ficando assegurado à CONTRATADÀ tão
somente, o dtreito ao recebimento do pagamento dos servrços efetrvamente prestados e atestados,

A T -DA VIGENCIA inciso IV5
O prazo de ügência do contrato será pelo período de 12 (doze) meses, contados da data de

sua assinanua e üncuiado ao perío<io de garanria dos mobiiiàriosiequipamentos.

CLÁUSULA QUINTA . DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO (ATI 55.
inciso IV. da Lei n" 8.666D3)

Os mobiliárioíequipamentos, objeto deste contrato, serão entregues no almoxarifado,
mediante solicitação desta Prefeitura, num príao de até 30 (trinta) dias, contados da data de emissão
dLçrrc uu çlltpçl[lu g §u,lçrtaçau.

Parágrafo Único - Os mobiliários/ equipamento entregue deverá ter prazo de garantia
de 12 (doze) meses, além da garantia de assistência técnica nesse privo.

CLÁUSULA SEXTA - DOTACÃO OR ENTÁRIÀ íarL 55. inciso V. da Lei n. o

8.666/93).
As despesas coÍn o pagamento do referido objeto estão preüstas no orçanento da Prefeit'.ra

de Itabaiana, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

/ 02.05 Secretaria de Educação
/ 12.365.0005.2024- Desenvolvimento e Manutenção da Educação Infantil
{ 4490.52.00 - Equipamentos e Material Permanente
/ 4490.52.24- Mobiliário em Geral
i 4490.52.06 - Àpareihos e Utensilios Domêsticos
{ 4490.52.02 - Aparelhos de Medição e Orientação
/ 3390.30.00 Material de Consumo
r' 3390.30.20 material de Cama, Mesa e Banho
r' Fonte - 1. 1 I I - Receitas de Impostos e Transferências de Imposto - Educação
v/ Fonte i . i 2rí - Outrâs ?ransfêrências de Reçursos dü FIiDE

CLÁUSULI SÉTIMA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (aTt.

55. inciso VII e XIII , da Lei no E.«61931.

A Contratada, durante a ügência deste Contrato, compromete-se a:
I) Manter, durante toda a execução do contrato, as exigências de habilitação ou condições

determinadas no proce<iimento da hcitagáo que <ieu origem ao presente Contrato,
sob pena de sua rescisão e aplicação das penalidades ora preüstas.

II) Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento, de forma
plena e satisfatón4 sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante;

m) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes da
exeettção clo Contra-to, inelrrsive as dc natnreza trabalhista, devendo, quando solioitado, fornoecr à
Contratante comprovarte de qütação com os óÍgãos competentes;

_ IVI Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais,
decorrentes de faltas por ela cometidas na execução do Conúato;

V) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceiros
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.

vI) Responsab izar-se pera obtenção de Arvanrs, Licenças ou quaisquer ouhosTermos de Autorização que se façam necessiírios à exeiução do Contrato.VID Executar fielmente o objeto contraiado e o prazo estipulado.
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Prefeitura Munlcipal de ltabaiana
VIID Não transferir a outrem, no todo ou em paÍe, o Contrato firmado com a

Contmtante, sem préüa e expressa anuência.
IX) Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial,

bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem preüa a expressa anuência do Con[atante.

A Contratante, durante a ügência deste Contrato, compromete-se a:
o Efetuar o pagamento nas condições e preço pachrados.
. PropoÍcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece al*i rf. 8.666/93-
o Desigrrar uÍn ÍepÍesentante para acompanhff e fiscalizar a execução do presente Contrato,

que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
o Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos

serviços, diligenciando nos cÍlsos que exigem proüdências preventivas e corretivas.

CLAUSULA OITAVA. DAS PENALIDADES E MULTAS íArt 55. inciso VII. da Lei
no 8.666D3).

Pelo atraso rnjushÍicado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do
objeto pactuado, conforme o cÍrso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sançôes,
pÍeüstas no art. 87 da Lei n". 8.666193, garantida a préüa defes4 sem prejuízo de perda da garantia
prestada:

I - advertência;
II - multa de loá (urn pcr canto) pcr Ci4 até c rnírirnc Ce 30% (trinta por centc), scbre c

valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fomecimento,
III - multa de 20Vo (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de rnexecução

total ou parcial do mesmo;
IV - suspensão temporána de participar em licitação e impedimento de conüatar com a

Adminisfação do Contratante, pelo prazo de até 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a AdminisEação Pública.

cLÁusuLA NoNA - DA RESCISÃO íâr,r 55. inciso VIII. da Lei no 8.666/93).
A inexecução, total ou parcial, do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula

anterior, ensejaní a sua rescisão por ato unilateral e escrito da ContÍatante, nos cÍtsos enumerados nos
iiicisos I a XII e XVII do AÍt. 78 da Lci if. 8.6úó83, iià für]iÉ do aÍi. 79 da iiiesiria tri.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do aÍ. 78 da
Lei supracitada, sem que teúa havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuizos, regularmente
comprovados, que houver sofiido, conforme preceitua o § 2o do art. 79 do mesmo diploma legal.

CLÁUSULA DÉCIMA DOS DIREI DO CONTRATANTE NO CASO DE
RESCISÃO íArL 55. lüelsô IX. dâ Lcl n" 8.6íli93i

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada recoúece, de
logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei no.
8.666t93.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRÂ DA LEGISLACÁO APLI VEL ÀCA
EXECIICÃO DO CONTRATO E os cAsos oMISSOS (ert í5. XII. da Lei no 8,6Á6tSl},

O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos do Pregão n" 026 /2019 que, simultaneamente
. constarn do Processo Administrativo que o ongrnou;
o não confariem o interesse público;
lI - nas demais determinações da Lei 8.666/93
III - nos preceitos do Dreito público;
IV - supletivamente, nos princípios da Teona Geral dos contÍatos e nas disposições doD[eito Privado.
Parágrafo único - os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, emdecorrência deste contrato, serão acordados ert 

" ^ 
pà".,iu*rrdo-se, na ocasião, re.má aaitiro.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DAs ALTERACÕES (Ârt 65. Lei no &6'66D3).
Este instmmento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no aÍigo

65 da l-ei n". 8.666193, desde que deüdamente comprovados.

§1'- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
e supÍessões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no aÍ. 65, §1" da Lei n'. 8.666/93,
calculado sobre o valor micial atualizado do contrato.

§2" - Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,
salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2", Il da
t-; ^o 0 aaatn1

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA . Do ACoMPANHAMENTO E DA
FISCALIZACÃO íAÍ.67. Lei no 8.666D3).
Na forma do que dispõe o artigo 67 da Lei n'. 8.666193 ficará designado servidor nomeado em portaria
específica, apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execugão do presente

§1" - À fiscalização compete, entre outÍas atribuições, verificar a conformidade da execução do Conúato
com as noÍnas especificadas, se os procedrmentos são adequados para gaÍantt a qualidade desejada.

§2" - A ação da fiscalização não exonera a Contratadâ de suas responsabilidades contratuais.

§3' - Conerão por conta da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas a serem pagírs, assim como
as contribuições deüdas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva responsabilidade as obrigações ou
encargos trabalhistas, da Preüdência Social, de segrlros com refeÍência ao pessoal empregado,
contratado ou que prestar qualquer semço na execução da obra ou fiscalização dos serviços decorrentes
deste Conúato.

CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA - Do RECEBIMENT O DO OBJETO (ÀÉ 73. Lei no

til
'-t?*-'

ó objeto deste Contrato sera rece'bido de acordo com o <iisposto aÍt. i3,Il, a e b da7*i n"

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO (Art. 55. §2.. Lei n.. E.«6193)
As paÍes contratantes elegem o Foro da Cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe. como

único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente Contmto,
coiii ierifuiüia expressà iiot quãlqüei outro.

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na pres€nça
de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Itabaiana/SE. o de 2019

Val antos Costa
Prefeito Municipal

Contratante

8.666/93)

8.666/93.

f#"d#à-,;',?tuá
NPR Comercio Eireli

Contratada

TE
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